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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE BERNARDO – GO 
2025-2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
DESPORTO E LAZER 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 3931/2026 

 
                                                                  Padre Bernardo – GO, 26 de maio de 2026. 

 
O Fundo Municipal de Educação de Padre Bernardo – FMME/Padre Bernardo, torna público 
que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, 
nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

O objeto da contratação é a tem como objeto a aquisição de peças automotivas destinada ao  

V e i c u l o :  M . B e n z / O f  1 5 1 9  R . O r e  P l a c a :  P R K - 5 8 6 2 , pertencente à frota do 

transporte escolar municipal. A contratação visa atender, com a devida urgência, às 

necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Educação, garantindo a continuidade e 

a segurança no transporte de alunos da rede pública de ensino. 

Considerando a natureza emergencial da demanda, a inviabilidade de se promover o devido 

procedimento licitatório em tempo hábil, e o valor estimado da contratação, a dispensa de 

licitação encontra amparo legal no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a 

contratação direta para aquisição de bens e serviços comuns de pequeno valor.  

As especificações técnicas e quantidades dos itens constam no Termo de Referência anexo, 
elaborado em observância aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 

 
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, destinados ao atendimento das 
necessidades operacionais do FMME/Padre Bernardo. 

 

 
Data para envio das propostas: 08/06/2026 a 11/06/2026. 

Validade da proposta: até 30 (trinta) dias. 
 
 

Padre Bernardo-GO, 26 de maio de 2026. 
 

 

 
 

Rosilene Generoso da Costa Dias 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, 

Desporto, Lazer e Gestora do FUNDEB 

Decreto nº 014/2025 
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